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DECRETO NQ 7756/92 "-J.• 9o J de..Js../~ 9;( de 25 de agosto de 1992 

Dispõe sobre abertura de cre 
dito adic~onal no valor de 
Cr~ 830.252 . 000,00 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 90 da Lei n9 4119 de 09 
de dezembro de 1991 e artigo 92 , inciso IX da Lei Orqãnica do Municipio 
de 05 de abril de 1990; 

D E C R E T A, 

Art9 19 - Fica aberto na Secretar i a da Fazen 
da um credito adicional no valor de Cr$ 830.252.000,00 (oitocentos e trin 
ta milhões, duzentos e cinquenta e dois mil cruzeiros) destinado a suple
mentar a seguinte dotação : 

09.32 
09.32-0842427.2043 
09 . 32-3 132 

SECRETARIA DE ED UCACAO 
DIVISAO DE APO IO LOGTSTICO E MATERIAL 
~1erenda Escolar 
Outros Serviços e Encargos 830.252.000,00 

Arto 29 - O credito aberto no artiqo ante 
rior correra por co nta do Excesso de Ar recada ção decorrente do convênio fir 
mado com o FUNOESP - Fundo de Desenvolvimento da Educação de São Paulo. 

Art9 39 - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrârio. 

Prefeitura Municipa l de São Jose dos Campos, 

~~~ 
1rjfeito Mu i ipal 

Jorg~ Cur Santos 

25 de agosto de 1992. -

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos vinte ecinco dias do mês deagos
to do ano de mil nove c entos e noventa e dois. 
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,.....- Fo..r~ Junior 
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